 
LEI Nº 5.770, DE 18 DE JULHO DE 2006.

Altera a redação do artigo 1º da Lei 483, de 20 de novembro de 1958.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:



Art.  1º O art. 1º da Lei 483, de 20 de novembro de 1958, que “dá denominação a ruas da cidade”, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º A Rua do Cerrado, também conhecida por Rua Ataualpa Maciel, da Praça Champagnat à Praça Nossa Senhora de Fátima, entre as quadras 03, 04, 05, 06, 09, 11 e 12, do setor 13, passará denominar-se Rua Ataualpa Dias Maciel.”


Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de julho de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município
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